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Movimento 
de terra

DESCRIÇÃO
•	Modificação	do	relevo	e/ou	do	tipo	de	solo	superficial	do	
terreno, através de trabalhos de corte e/ou aterro, executa-
dos por processo manual e/ou mecanizado, dependendo das 
condições técnicas e do volume de terra a ser movimentado.
•	Definições:

 - Corte:	rebaixamento	de	níveis	pela	retirada	de	terra;
 - Aterro:	elevação	de	níveis	pela	adição	de	terra;
 - Platôs:	planos	horizontais	resultantes;
 - Taludes:	planos	inclinados	de	proteção	contra	desmorona-
mento.

RECOMENDAÇÕES GERAIS
•	Qualquer movimento de terra deverá ser executado com 
rigoroso	controle	tecnológico,	a	fim	de	previnir	erosões,	
assegurar estabilidade e garantir a segurança dos imóveis 
e	logradouros	limítrofes,	bem	como	não	impedir	ou	alterar	o	
curso	natural	de	escoamento	de	águas	pluviais	e	fluviais.
•	A medição desses serviços deve ser feita em relação à 
topografia	constante	dos	documentos	do	projeto;	no	caso	
de omissão ou de não representação do terreno, na época 
da execução da obra, a construtora deve providenciar novo 
levantamento, a ser aprovado pela Fiscalização antes do 
início	do	movimento	de	terra.
•	Caso	a	referência	de	nível	para	locação	altimétrica	dos	
platôs	de	corte	e	aterro	não	esteja	perfeitamente	definida,	
a construtora deve comunicar à Fiscalização, que orientará 
a	adoção	de	um	nível	físico	de	referência,	que	será	utilizado	
para	verificação	dos	trabalhos.
•	Problemas	de	alterações	de	condições	topográficas	do	
entorno	da	obra,	ruas	ou	vizinhos,	que	venham	a	prejudicar	
a	implantação	da	obra	de	acordo	com	o	projeto,	devem	ser	
comunicados à Fiscalização para solução dos problemas, 
antes que se inicie o movimento de terra.
•	Se	a	obra	for	implantada	em	local	próximo	à	áreas	definidas	
como "área de preservação permanente", não será permitido 
interferências	nestas	áreas,	tais	como:	despejo	de	materiais,	
desvios de cursos d'água água ou avanço dos serviços sobre 
estas	áreas	descaracterizando	o	local,	ficando	a	Construtora	
sujeita	às	penalidades	previstas	na	Legislação	Ambiental.
•	Obedecer	legislação	específica	local	para	movimento	de	
terra,	ficando	a	cargo	da	Construtora	obter,	se	necessário,	
a	autorização	para	locais	de	bota-fora	ou	jazida,	junto	aos	
órgãos competentes.    

FICHAS DA ETAPA
Ficha S1.01 Aterro
Ficha S1.02 Corte
Ficha S1.03 Transporte
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